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PARECER N° 75/2025

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°

98/2025, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes,

que  “Dispõe  sobre  a  isenção  para  atletas  de  baixa  renda  do

pagamento  de  taxas  de  inscrição  em  corridas,  caminhadas  e

provas  de  ciclismo  realizadas  em  vias  públicas  no  âmbito  do

município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 75 de 2025, de iniciativa do

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Dispõe sobre a isenção para atletas de baixa renda do

pagamento de taxas de inscrição em corridas, caminhadas e provas de ciclismo realizadas em vias

públicas no âmbito do município de Araucária.”

O Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes justifica que “o presente projeto de lei tem
como objetivo  ampliar  o  acesso  de  atletas  de  baixa  renda  a  eventos  esportivos  em Araucária,
promovendo a inclusão social por meio do esporte. O alto custo das taxas de inscrição muitas vezes
impede a participação de pessoas em situação de vulnerabilidade financeira, limitando o acesso a
atividades essenciais para a saúde e o bem-estar. Com esta medida, busca-se garantir que todos os
cidadãos  tenham  a  oportunidade  de  praticar  esportes,  independentemente  de  sua  condição
socioeconômica. Além disso, a proposta estabelece critérios claros para a concessão do benefício,
garantindo que ele seja destinado a quem realmente necessita. A reserva mínima de inscrições e a
aplicação de penalidades para eventuais descumprimentos reforçam o compromisso com a equidade
e a democratização do acesso ao esporte.” 



II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 

Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina,

conforme a seguir, 



Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

A Constituição Federal, em seu art. 217, estabelece que é dever do Estado fomentar práticas

esportivas formais e não formais como direito de todos:

“Art.  217.  É  dever  do  Estado  fomentar  práticas  desportivas
formais e não formais, como direito de cada um.” 

Além disso, para corroborar com o que busca dispor este projeto, insta citar que em 1978 os
países membros da Unesco Organização das Nações Unidas para Educação, a Ciência e a Cultura,
(incluindo  o  Brasil)  resolveram  por  convencionar  os  direitos  inerentes  à  prática  esportiva  e
educação física por meio da “Carta Internacional da Educação Física e do Esporte”, onde um dos
principais objetivos é considerar o esporte como um direito de todos e, mais do que isso, um direito
fundamental da cidadania: 

“Artigo 1. A prática da educação física e do esporte é um direito
fundamental de todos.

1.1.  Todo ser  humano tem o direito  fundamental  de  acesso à
educação física e ao esporte, que são essenciais para o pleno
desenvolvimento  da  sua  personalidade.  A  liberdade  de
desenvolver aptidões físicas, intelectuais e morais, por meio da
educação  física  e  do  esporte,  deve  ser  garantida  dentro  do
sistema educacional,  assim como em outros  aspectos  da  vida
social.”

Dessa  forma,  garantir  o  acesso  de  práticas  esportivas  para  pessoas  de  baixa  renda  é
fundamental, visto que isso é um direto de todos e estimula os aspectos de convivência social,
ampliando o repertório de enfrentamento das vulnerabilidades e riscos sociais que são vivenciados
todos os dias, especialmente para as crianças e jovens adultos. Portando, o esporte vai além do que
uma atividade física e motora, se mostra uma fuga social e meio de destaque para aqueles que não
possuem condições favoráveis de demonstrar o seu talento fora do ambiente social em que vivem. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, de

26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

Leis.



III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima

epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

             Câmara Municipal de Araucária, 31 de março de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 08 de abril  de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima,  membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 75/2025 CJR, referente ao 

Projeto de Lei nº 98/2025.

Araucária, 08 de abril de 2025.
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